"=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 24 de abril de 2026.

De: Presidéncia
Para: DEL/SAC - Servigo de Apoio as Comissdes Permanentes

Referéncia:
Processo n° 7090/2026
Proposicao: Requerimento - CPI n° 4/2026

Autoria: Requerente Externo

Ementa: A JUNTOS SOS ES AMBIENTAL, requer aos senhores Vereadores de Vitéria
pelainstalacdo de uma Comissédo Parlamentar de Inquérito CPI.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providéncia
Acdao realizada: Conhecimento e Providéncia

Descricéo:

Trata-se de expediente encaminhado pela Associacdo Juntos SOS Espirito Santo
Ambiental, por meio do qual noticia supostas irregularidades e omissdes de gestores
publicos no controle da poluicdo e na divulgacao de dados de balneabilidade das praias
deste Municipio, requerendo a instalacdo de Comissao Parlamentar de Inquérito (CPI).

Compulsando os autos e confrontando o pedido com as normas regimentais, verifico que o
pleito ndo atende aos requisitos formais de admissibilidade para a instauracédo de CPI. Nos
termos do art. 82, caput e 8§ 2°, do Regimento Interno (Resolugéo n°® 2.060/2021), a iniciativa
para criacdo de comisséo de inquérito é prerrogativa exclusiva de, no minimo, um terco dos
membros desta Casa Legislativa.

O presente requerimento, por ser de autoria de entidade externa e carecer das assinaturas
parlamentares necessarias, ndo possui o condao de deflagrar, por si s6, o procedimento de
instalacédo de CPI.

N&o obstante o vicio formal para a via eleita, os fatos narrados séo de extrema relevancia e
interesse publico, envolvendo a prote¢cdo do meio ambiente e a saude da populacéo de
Vitdria, 0 que exige a pronta atuacgdo fiscalizatéria deste Poder Legislativo.

Considerando que é atribuicdo das Comiss6es Permanentes receber denuncias e exercer o
acompanhamento de atos da administracao (Art. 50 e Art. 59, I1X, do RI), e considerando a
competéncia teméatica prevista no Art. 60 do referido diploma,;
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Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE o pedido de instauragéo de CPI, com base no
Art. 82, 8§ 12, do Regimento Interno, ante a auséncia de legitimidade ativa do requerente e
do nimero minimo de subscritores exigido.

Remeta-se a copia integral dos autos a Comissédo de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal,
para que tome conhecimento dos fatos e adote as medidas fiscalizatérias que entender
cabiveis no ambito de sua competéncia;

Encaminhe-se a de copia deste processo aos gabinetes dos Vereadores mencionados no
expediente externo (Bruno Malias, Jodo Flavio, Luiz Paulo Amorim, Ana Paula Rocha, André
Brandino e Darcio Bracarense), para ciéncia e eventual exercicio de iniciativa parlamentar.

Cientifique-se a entidade requerente acerca desta deciséo.

Préxima Fase: Comissoes

Presidente
Presidente
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